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ofíc:o EXECJ~1VO N~ J~Ç~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 23 de setembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor~

1. Servirro-nos co presente para, em atenção ao Requeiimerrto i~ 1 277, da
\~ereadora Mártia Pecrani Famagalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
oetermine, a~s setores competentes, que prestem informações acerca das ações oeservo vidas
em re ação aos estudan:es com Transtorno do Déficit ce Atenção com ‘-Iiperativioade (TDAH),
selicitando que sejam p-estacios os seguintes esclarecimentos:

a) Se existe cacastro ou registro oficial de estudantes o ~nosticats com TDAH
na rede rrunicizal cm ensino;

b) Qual o iúmero de alunos com TDAH atua mente matricu ados e
acompanhados nas esco as munici3ais;

c) Quais atendimentos especializados são oferec dos aos alunos co’n TAH(salas
ce recursos, acompannameito pedagógico, 2rofissionais de apoio, mediadores etc.);

d) Qua~s estratégias pedagógicas e programas especificos são realizados para
garantir a inclusão e a aprerdizagern desses estudantes;

e) Se há capacitação, fcrmação continuada ou apoio técnico ~estinado aos
professores e p-ofissicnais da ede para aterdimento e esses alunos.
2. O presente requerimentc se fundamenta no direrto constituc on~ a educação,
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacionai (Lei n29.394/1996), na Poirtica Nacional de
EoJcação E~ecial na Perspectiva ca Educaçãc Inclusiva, bem como ia Le! Federal ~
1L254/2021, q~e assegura icentiffcaçãc precoce, acompanhamento edjcacionai especiaiizado
e apoic ntegral a estudantes com dislexia, TDAH o~ ouros transtornos ce aprendizagem.
3 O Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (DAH) é una condição
cue im~cta diretamente o processo de ensino-aprendizagem e a irc:usão escoar É de~r do
poder público garantr neios para que esses estudantes tenham concições acequadas de
desenvo vimento educacionai e social.
4 Dessa forma, torna-se imprescind~el conhecer as poiíTcas, ações e estr~~\~s
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deservolvidas no atendinento a essa dema-ida específica, de nodo a subsidiar a atuaçãc

oarlam~itar ia fiscaIizaç~o, acomoanhamento e propcs çào ce medidas que assegurem a
efetva irc usão escolar.
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